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Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE ItílLHÃ, pessoa jurídica de

direits ptlillw ínterno, iÊscritê me C?tlPJlMF ssb o ns &6.741.585l8m1-OS, corn sede na

Rua Pedro Jose De oliveira, 406, Centro, CEP.: 6363s-000, Milhã-CE, por força da Lei

Municipal no 698/2S20 de 3t de nrarçc de 2O2C, *este ato representado psí seu Prefeito

Municipal, Sr. LUIZ ALAN PINHEIRO MACEDO, doravante denominado

CONTRATANTE, C, dC OUITS, O CONSÓRCIO SE EE§ENVOLVIMENTO DA REGIÂO

DO SERTÃO CENTRAL SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob no

08.873*41'tl000í-0't, corn sede a Rua Fedro Josá de Oliveira , 788, Centro, Mthã - CE,

neste ato representado por seu presidente, Sr. LUIZ ALAN PINHEIRO MACÊDO,

doravante denominado CONTRATADO, Êrrr consonância com as disposições

estatutárias, têm entre si justo e acertado o Contrato de Rateio cujas cláusulas são

descritas a seguir-
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O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 80 da Lei Federal

11-107, de CI6 de abrit de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.A77, de 17

de janeiro de 2007, na 2A2812A21 de 28 de maio de 2A21, ratificadora do Protocolo de

lntenções do Cs?§orcio, â$ Estatuto d§ OSNSÔRCIO DE DE§ENVOLVTMENTO DA

REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL SUL, bem como nos demais normativos pertinentes a

matéria.
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Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas

decarentes do Plans Anual de Atividadm de 2825, e*rn vistas a estruturar a

adrninlstraçãe dc Consórcla e viabilizar suas atribuições de&nldas nç Csntrato de

CONSORCIO DE DESINVOTVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - CODE§UL
RUA PEDRO JOSÉ Or OLIVEIRA, 788 - Centro - 63.635-000
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Gansorcio, bem colrto realizaras a@s pleü§as para2}25 no Plano Regionalizado de

Coletas Seleüvas Múlüplas detalhadas no cronogmrnâ de aüvidadesâAa}-Z121,

*âeâÃs,t"$te ãfre#§*ffie * s#& ffi H*[$es{}s

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do
presente GONTRATO DE RATEI0, de acordo corm sua Lei Orçaneni.ária Anual - LOA

2025.

CIáU§ULA QUÂRTA - T}O VALOR gA cOTA.PARTE Bo coI{TRATo DE RATEIo

Conforme os termos da deliberação da Assembleia Geral realizada em Ogt12t2124,

relativa à apleva$o *o Orçanrents do Conssrcio e a w§a-parte de mda MunicÍpio

membro para o ano de 2A25, o CONTRATANTE reconhece sua Cota-Parte Anual no

nenta*te estir$ado de R$ 36S.080,80 {tt'eze*tos e sesse*ta mil reais} para compor CI

Orçamento Anual do CONTRATADO, cujo valor será dividido em 12 parcelas iguais de

RS 3S.S0S,0O {trínta nni} reais}"

PARÁCRAFO PRIi*EIRO - REPA§§E FARÂ O T$HDO REGPXAL

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida de mntratos de rateio e através da

rernuneraçáo de wviçns prest&s pdo corsórcio aos entes consorciados ou para

terceiros, ê ou fansferências de Recursos Federais e Estaduais, proveniente de

mnvênios e enendas parlamentares.

PARÁGRAFO SEGU|DO DA AUTORTZAçÃO ÂO COITTRATâI}O PARA

pRoil§vER A RETEilçÂO §Â COTÂ+ARTE REL-ÀTníA AO §$§

Por força deste Contrato de Rateio, em conformidade @m a autorização conüda no

Protdo de lntenções raüficada pêla Lêi Municipal No" 698í2020 de 3í de rnarço de

2OZA, o CONTRATANTE autoria a Secretaria da Fazeda do Estado do Ceará -
SEFAZICE, a pftNrnver a reten@ do valor pevisto na Claus*a QuaÍta, de cada parmla

mÍrespondente aos rêcursos do ICMS mensal do Município de MILHÃ e proeder à

CONSORCIo DE DESETI\TOLVIMEI{TO DA REGIAO DO SERTAü CÊNTRAL SUL - CODESSUL

RUA pEDRo tosÉ or oLMEIRA, 788 - centro - 69.635{00
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crédito em favor da conta bancária do CONSÔRC|0 DE DESENVOLVIMENTO DA

REGfiO tlo SERTÃO CENTRAL §UL, na CATXA ECONÔMrcA FEOERAL Agência

A7#, Operação 006, conta corrente 71081-3.

PARÁGRAFO TERCEIRO - T'O LIii'TE DE CRÉT}ITO ]'OS RECUR§OS DO ETS

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do parágrafo

anterior, o CONTRATANTE autoriza s crédito de até duas parcdas nos meses

subsequentee até qÀle as parcelas atrasadas sqlann ry*itadas-

PARÁGRÁFO QUARTO -AUTORTZAçÃO DE irovrrrrE {TÂçÃO BANCÁRn

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movinentar a conta bancária relatim

aos rêârsôs de ICMS em função da participação do CONTRATAhITE, na forrna do

Anexo 4.

CLAUST.ILA GTII}*TA,- PÂRTES IHTEGRAHTE§ DE§TE CONTRÀTO

lntegram este COI{TRATO DE RATE0 o turexo 1 - Plano Anual de Atiüdades do

Consórcio enr 2025, o Anexo 2 - Orçarnenta furual do Gonsórcio para ?o,25, o Âtrexo 3

- Ata da Assenüleia Geral de Aà|Q{ZAZ4 e o Anexo 4 - AutorizaÉo Anual de

Movimentação Bancâia.

*Lerysffte §§K§&: *&s &L§§ffi#,Ç#f;s * &**Y*v*s

Os repasses deÍinidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE RATEIO,

até seu e*rrrprinrer*o tCItai, sãe inevogáveís, I ítãs serão alterados sdvo por decísão da

AsremUda Geralsnvoeâda exclusivane*te para este firn'

PARÁGRAFO ÚHICO - As eventuais alterações das Cláusulas nencionadas no caput

serão analisadas @a Assur§e*a Gerãle, se aprovadas, serão obpto de Tqnp Aditlvo

deste eonFato, sêÍn o que deverão mÍ consideradas nulas-
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A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 10 de janeiro de 2025 e se

estende por tode s exercíclo fimanoelro de 2*25, ern estrtta obsenrância à legislação

orçame*tária e finan*ira do Munic{pio de Ml{-HÃ.

*Leffis*ste ffiÉ**ilffie * *# F{}ffi#

Para dirimir eventrais dúvidas, conbovér§as e omissões deste CONTRAIO DE

RATEIO, as partes elegem o fom da coÍrnrca da sedê CONSÔRC|O DE

DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL SUL, EStAdO dO CCAÉ,

renunclardo a quaisquer ou§m, por rnais prMegiaes que seiarn

E por estarem de acordo com as cláusulas e condiçÕes estabelecidas, assinam o

presente CONTRATAO DE RATEIOem 03 (três) üas de igual tmrê forrna, na presença

das testenxrnhas abaixo idsrüficadas, parcr que surtra os deüdos efeitos tegais-

Itdtlhã - Çf, Ü.L d* ffi**;hÉ d* ã#âS.e
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LUIE ALAH PIFIHEIRÜ I§ACE§O
Fr*fe*t** âÉaxxe*c*p* de â#ÉL**&

Í-r,r& ,fu A YLcu'Ja

Luliz Âláll PIIIH§IRo ifrAcEDO
Plesidente do Gonsórcio de Íknvofuimento da Regiilo do §ertão Ger*ral §ttl

{
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